
Câmara Municipal de Varginha 

OFÍCIO  N2  53 023/ CJ 

 

Varginha, 04 de agosto de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Vérdi Lúcio Melo 

Prefeito do Município de Varginha/MG 

Rua Júlio Paulo Marcellini,  rig  50 

37018-050 Varginha/MG 

Assunto: Diligência 

Senhor Prefeito, 

Para conhecimento e providências que se fizerem necessárias, 

encaminhamos-lhe o pedido de diligências formulado pela Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação Final, sobre do Projeto de Lei  NIP  38/2023, que "AUTORIZA O 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL AOS 
AGENTES DE VIGILÂNCIA A SAÚDE- AVS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

• Enviar relatório de Estimativa do Impacto Orçamentário-

Financeiro. 

Informamos que esta iniciativa servirá para respaldar a Comissão de 

Justiça, Legislação e Redação Final e os vereadores desta Edilidade na análise e 

deliberação da Proposição de Lei em referência, em trâmite nesta Casa Legislativa. 

Atenciosamente. 

6.1úWQ 3" 

.011)0d2J,  

CRISTOVÃO LAS BOAS  

Vereador Relator. 

Déb4,  Martins 
Assessora de 

Relações Institucionais 
Gabinete do Prefeito 
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